
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2009 

Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, para determinar a 

convocação de novas eleições na hipótese de 

decisão judicial pela impugnação de mandato que 

atinja o conjunto da chapa mais votada.  

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Disposições Gerais 

        Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em 

todo o País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo. 

        Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

        I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital; 

        II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

        Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

        § 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais 

votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

        § 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 

votação. 

        § 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.504-1997?OpenDocument


        § 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador. 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título IV 

Da Organização dos Poderes 

Capítulo I 

Do Poder Legislativo 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

  

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

     I -  investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;   

    II -  licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.  

 § 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas 

neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

 § 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

 § 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do 

mandato.  
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